
Câmara c-Municipal de cUirigiii
Estado de São Paulo   

INDICAÇÃO N° 7 0 4 1 4
**********************************

Poder Executivo elaborar projeto de lei de incentivo à
cultura.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que o Executivo elabore
projeto de lei de incentivo à cultura em nosso Município, possibilitando, assim, que
espetáculos teatrais, livros, vídeos, filmes, exposições, CDs, publicações que
valorizam a história e as tradições de nosso povo e nossa cidade, projetos de cursos,
palestras, série de concertos e shows, entre outros produtos possam ser exibidos a
população, valorizando ainda mais os artistas biriguienses e fazendo da cultura uma
ponte para a promoção da cidadania.

Câmara Municipal de Birigüi,

Em 27 de outubro de 2.014.

HEBE NAJAS CAMARGO ERVELATI,
VEREAO6RA.
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